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MOÇÃO Nº 227/2026

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que a Coopercitrus – Cooperativa de Produtores Rurais completa, no ano 
de 2026, 50 anos de fundação, consolidando-se como uma das mais importantes cooperativas do 
agronegócio brasileiro, com atuação destacada no Estado de São Paulo, Minas Gerais e Goiás;

CONSIDERANDO que a cooperativa nasceu em 1976, a partir do ideal de um grupo de produtores 
rurais da região de Bebedouro, que se uniram para fortalecer a citricultura e buscar melhores 
condições de comercialização, acesso a insumos, tecnologia e assistência técnica;

CONSIDERANDO que, ao longo de cinco décadas, a Coopercitrus se transformou em uma das 
maiores cooperativas do país, com mais de 20 mil cooperados, 60 unidades de negócio, atuação 
em centenas de municípios e presença marcante em feiras, eventos e polos de inovação do 
agronegócio;

CONSIDERANDO que a Coopercitrus sempre teve Bebedouro como um de seus berços e polos 
de referência, contribuindo de forma decisiva para o desenvolvimento da citricultura local, a 
geração de empregos diretos e indiretos, a fixação do homem no campo e o fortalecimento da 
economia do nosso município e de toda a região;

CONSIDERANDO que a cooperativa é reconhecida nacionalmente por sua atuação nas áreas 
de insumos agrícolas, defensivos, fertilizantes, sementes, mudas, máquinas, implementos, 
peças, assistência técnica, cursos de capacitação e soluções digitais para o agro, sempre 
alinhada às melhores práticas de sustentabilidade e inovação;

CONSIDERANDO que a Coopercitrus também se destaca no incentivo à pesquisa e ao 
desenvolvimento tecnológico, por meio de parcerias com instituições de ensino e pesquisa, campos 
experimentais, programas de melhoramento genético e ações voltadas à agricultura de precisão e à 
rastreabilidade;

CONSIDERANDO que, ao completar 50 anos, a Coopercitrus não apenas celebra sua história, mas 
reafirma seu compromisso com os valores do cooperativismo: democracia, participação, 
solidariedade, transparência, valorização do produtor rural e desenvolvimento sustentável;

CONSIDERANDO que o aniversário de meio século da Coopercitrus é motivo de orgulho para 
todos os bebedourenses, especialmente para os produtores rurais, trabalhadores do campo, 
empresários do setor agroindustrial e para a comunidade que direta ou indiretamente se beneficia da 
existência e do sucesso dessa cooperativa;
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SOLITICO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, que dê ciência da 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, RECONHECIMENTO E CONGRATULAÇÕES à 
Coopercitrus – Cooperativa de Produtores Rurais, pelos seus 50 anos de fundação, extensiva a 
todos os seus cooperados, dirigentes, conselheiros, colaboradores, técnicos, agricultores 
familiares e parceiros institucionais, que ao longo de cinco décadas construíram essa história de 
sucesso, pelos seguintes motivos:

1. Pela trajetória de meio século dedicada ao fortalecimento do cooperativismo, à defesa dos 
interesses dos produtores rurais e ao desenvolvimento sustentável do agronegócio brasileiro, tendo 
Bebedouro como parte fundamental dessa história;

2. Pela expressiva contribuição à economia de Bebedouro e região, com a geração de milhares 
de empregos diretos e indiretos, a movimentação da cadeia produtiva da citricultura e de outras 
culturas, e a arrecadação de tributos que impulsionam o desenvolvimento municipal;

3. Pelo investimento contínuo em inovação, tecnologia e assistência técnica, capacitando 
produtores, promovendo boas práticas agrícolas, aumentando a produtividade e a sustentabilidade 
das propriedades rurais;

4. Pelo protagonismo na citricultura brasileira, apoiando os produtores de laranja, limão e outros 
cítricos, que são a base da economia de Bebedouro, a "Capital Nacional da Laranja", ajudando a 
consolidar o município como referência nacional no setor;

5. Pela responsabilidade social e ambiental, com programas de educação cooperativista, 
incentivo à sucessão rural, preservação de nascentes, recuperação de áreas degradadas, uso racional 
de insumos e promoção da agricultura de baixo carbono;

6. Pela resiliência e capacidade de superação, atravessando crises econômicas, mudanças 
climáticas, desafios fitossanitários e transformações no mercado global, sempre com inovação, 
união e espírito cooperativo.

Que esta moção seja inserida nos anais desta Casa, e que cópia seja encaminhada à diretoria da 
Coopercitrus, à Câmara de Dirigentes da cooperativa, ao Sindicato Rural de Bebedouro, 
à FAESP/SENAR, e ao OCB – Sistema OCB, para que todos tomem ciência deste justo e 
merecido reconhecimento do Poder Legislativo de Bebedouro a uma instituição que, há 50 anos, 
transforma vidas e constrói o futuro do agronegócio brasileiro.

 Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 20 de maio de 2026.

Antonio Gandini Junior (Prof. Dr. Gandini)                 
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VEREADOR PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=Y2NVXHJY2W315357, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: Y2NV-XHJY-2W31-5357
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